
PROCESSO Nº: 10.223-7/2015
PRINCIPAL: FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ
RECORRENTES: EMPRESA  EFEX  –  SISTEMAS  E  GERENCIAMENTO  LTDA  E  

MÁRCIO LARA CAMARÃO-EX-COORDENADOR
PROCURADORES:HUGO DOS SANTOS SILVA – CPF 057.227.904-35

JESSIKA NAIARA VAZ DA SILVA - OAB/MT 21.354
ASSUNTO: EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  E  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  

FACE DO ACÓRDÃO N. 102/2016-PC

CERTIDÃO

Certifico que a  Decisão nº 284/DN/2017 foi divulgada no Diário Oficial de 

Contas – DOC do dia 7-4-2017, sendo considerada como data da publicação o dia 10-4-

2017, edição nº 1090.

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Conselheiro Luiz Carlos Pereira.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

ENEIDA DE AMORIM
Gerente de Registro e Publicação
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